
MP936/2020: Entenda todo o conteúdo

02.04.2020

Por: Correa e Lopes

Foi publicada em edição extra do Diário Oficial da União (DOU) de quarta-feira (1º) a medida provisória que
institui o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda e trata da aplicação de medidas
trabalhistas  complementares  para  o  enfrentamento  do  estado  de  calamidade  pública  decorrente  do
coronavírus.
 
A MP 936/2020 não afeta servidores e empregados públicos, entre eles os de estatais.Entre as novas regras,
que terão validade apenas durante o estado de calamidade pública, estão: a permissão para a redução
proporcional de jornada de trabalho e de salários; a permissão para suspensão temporária do contrato de
trabalho e o pagamento de Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda, uma espécie de
complementação financeira, pelo governo, na celebração de acordos específicos.
 
A previsão do governo é que cerca de R$ 51,6 bilhões sejam destinados ao programa com o intuito de evitar
demissões  em  massa  em  razão  da  crise  econômica  decorrente  dos  efeitos  da  pandemia.  O  benefício
emergencial será pago mensalmente aos afetados, pelo tempo que durar a suspensão de seu contrato ou a
redução de sua jornada.
 
Clique aqui confira o resumo da nossa equipe e veja Ponto a Ponto o que muda na MP
 
Clique aqui confira a MP nº 936/2020 na integra - DOU de 1º.04.2020 - Edição Extra D
 
Fonte: Agência Senado

Visite nosso site www.correaelopes.com.br, 
Entre em contato conosco através dos telefones (21) 2292-9071 (21) 2215-5265 (21) 2524-5294 

e pelo nosso e-mal: contato@correaelopes.com.br 
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